
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

Contrato de Prestação de Serviços nº 08/2022, nos termos do Padrão 01/2002.

Processo nº 00220-00000859/2022-75

SIGGO nº 046196

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ sob o n° 02.977.827/001-85, com sede em SCS
Quadra 4, Ediİcio Luiz Carlos Botelho, 6º e 7º andares - Bairro Asa Sul - CEP 70304-000 - DF, doravante denominada CONTRATANTE, representada por GISELLE FERREIRA DE OLIVEIRA,
CPF nº 708.509.411-72 e Carteira de IdenƟdade nº 1900443 - SSP/DF,  na  qualidade de Secretária de Estado,  com delegação de competência prevista  nas  Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e  ALCIONE SOUZA DOS REIS, CNPJ: 10.505.992/0001-62, com sede em Rua Sandoval De Jesus Meireles, S/N, QUADRA 284, LOTE
27,  Bairro Jardim Luzilia, CEP 72816-390, Luziânia-GO, doravante denominada CONTRATADA, representada por ALCIONE SOUZA DOS REIS, portadora do CPF nº 929.688.991-04 e do RG
nº 3.658.913 DGPC, na qualidade de Representante Legal.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Presencial nº 069/2021 (ID 81989058) do Município de de Luziânia - GO, da Proposta de ID 83185494, da Ata
de Registro de Preços n° 051/2021 (ID  81989077), do Oİcio nº 005/2022(83492580), da Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes, além de outras normas aplicáveis à espécie.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O contrato tem por objeto a prestação de serviços sob demanda, de organização de eventos,  contemplando todos os serviços indispensáveis a plena execução dos
projetos e eventos,  abrangendo apoio logísƟco, montagem, desmontagem e manutenção de toda infraestrutura demandada, para suprir as necessidades, a serem realizadas pela
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer.

4. CLÁUSULA QUARTA –  DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de  menor preço por item, segundo o disposto nos arts. 6º e 10 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 173.120,00 (cento e setenta e três mil cento e vinte reais), procedente do Orçamento da Secretaria de Esporte e Lazer do Distrito
Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

5.2. O valor atribuído individualmente pela prestação dos serviços do objeto da presente contratação será o seguinte:

  ITEM
 NOME    ITEM

DESCRIÇÃO ITEM MARCA  QTDE  UNIDADE VALOR
UNITÁRIO   VALOR TOTAL 

1
LOCAÇÃO DE

TRIO ELÉTRICO

CAMINHÃO  DE  SISTEMA  DE  SONORIZAÇÃO
ESTÉRIO COM 16 CAIXAS LINE DE VOZ E 4 CAIXAS
DE  SUB  GRAVE,  PROCESSAMENTO  DIGITAL,
PREPARADO  PARA  SOM  MECÂNICO  E  BANDA,
GRUPO  GERADOR  TRIFÁSICO  COM  CABINE
SILENCIOSA,  FREQUÊNCIA  50/60HZ,  COM
POTÊNCIA  DE 160 KVA,  PARA DIVULGAÇÃO DOS
EVENTOS  E  CAMPANHAS  COMPREENDENDO  A
CRIAÇÃO DAS MÍDIAS COM TEMPO DE TRABALHO
ESTIMADO DE 6 A 8 HORAS DIÁRIAS.

MEGA POWER/FORD
CARGO 80 Horas R$ 135,00 R$ 10.800,00

26 BANHEIRO
QUÍMICO

BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL, PORTÁTEIS EM
POLIETILENO,  COM  TETO  TRANSLÚCIDO,
DIMENSÕES  DE  1,10M  DE  FRENTE  X  1,10M  DE
FUNDO X 2,10 DE ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA
DE  DEJETO,  PORTA  PAPEL  HIGIÉNICO,
FECHAMENTO  COM  IDENTIFICAÇÃO  DE
OCUPADO, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL

MEGA POWER 120 Unid. R$ 145,00 R$ 17.400,00

33 FECHAMENTO
DE PALCO

FECHAMENTO DA ENTRADA  DA  BOCA DE CENA
EM PALCO, TECIDO PRETO TIPO OXFORD. MEGA POWE/ 100 M² R$ 55,00 R$ 5.500,00

34 PALCO GEO

PALCO GEO SPACE COM PISO ESTRUTURADO EM
CHAPA DE COMPENSADO NAVAL  E AÇO 20  MM
COM  CHAPEAMENTO  DUPLO  COM  ALTURA  DE
1,50  DE  ALTURA  EM  RELAÇÃO  AO  SOLO.
COBERTURA  EM  LONAS  ANTICHAMAS  NAS
MEDIDAS  18M  DE  LARGURA  POR  14M  DE
PROFUNDIDADE E 9M PÉ DIREITO AO CENTRO. 2
SUPORTE PARA P.A. 2M DE LARGURA POR 10M DE
ALTURA.  PASSARELA  COM  15  METROS  DE
COMPRIMENTO E 2 METROS DE LARGURA

MEGA POWER 2 Unid. R$ 12.650,00 R$ 25.300,00
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47 GERADOR
TIPO 1

GRUPO GERADOR DE ALTO PORTE 80KVA - COM 2
CABOS AC DE 120MM COM 250M CADA MEGA POWER 20 Diária R$ 1.050,00 R$ 21.000,00

48 GERADOR
TIPO 2

GRUPO GERADOR DE ALTO PORTE 120KVA - COM
2 CABOS AC DE 120MM COM 250M CADA MEGA POWER 20 Diária R$ 1.130,00 R$ 22.600,00

49 GERADOR
TIPO 3

GRUPO GERADOR DE ALTO PORTE 180KVA - COM
2 CABOS AC DE 120MM COM 250M CADA MEGA POWER 15 Diária R$ 1.380,00 R$ 20.700,00

50 GERADOR
TIPO 4

GRUPO GERADOR DE ALTO PORTE 260KVA - COM
2 CABOS AC DE 120MM COM 250M CADA

MEGA POWER 12 Diária R$ 1.810,00 R$ 21.720,00

51 PRATICAVÉL

PRATICAVÉL DE ALUMIIO COM PEÇAS DE 2X1MTS,
COM  TAMPO  DE  MADERITE  12,  CARPETADO  E
COM  FORRAÇÃO  DE  TECIDO  10  OU  30CM  DE
ALTURA

MEGA POWER 300 Unid. R$  63,00 R$ 18.900,00       

55 ESTANDES

ESTRUTURA EM OCTANORM COM PAREDES COM
ALTURA  DE  3,20M,  EM  PAINÉIS  TS
ESTRUTURADOS  EM  PERFIS  DE  ALUMÍNIO,
MONTANTES  OCTOGONAIS  E  TRAVESSAS  EM
SISTEMA  MODULAR  PADRONIZADO  TIPO
"OCTANORM"  OU  SIMILAR,  PORTA  COM
ESTRUTURA MODULAR DE ALUMÍNIO E PAINÉIS TS
MEDINDO 2,10 X 0,70 M, INCLUSO FECHADURA E
CHAVE,  FORRO  PERGOLADO  FECHADO  COM
EUCAPLAC  INFERIOR  NO  SISTEMA  TIPO
OCTANORM,  AR  CONDICIONADO  COMPATIVEL
COM  TAMANHO  DO  AMBIENTE,  PISO  COM
TABLADO EM ALUMINIO OU FERRO COM TAMPO
DE  MADEIRITE  FORRADO  COM  CARPETE,
LUMINÁRIAS FIXADAS AO PEGOLADO E TOMADAS
CONFORME A NECESSIDADE DO EVENTO.

MEGA POWER 80 M² R$ 115,00 R$ 9.200,00

TOTAL R$      173.120,00

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Montagem, Instalações e Estruturas

6.1.1. Toda instalação elétrica e hidráulica ou de informáƟca deverá prover todos os Ɵpos de cabeamento e acessórios necessários para o devido funcionamento de
equipamentos;

6.2. Equipamentos

6.2.1. Os equipamentos que serão uƟlizados nos Eventos deverão seguir as especificações técnicas deste Termo de Referência com caracterísƟcas equivalentes, similares ou
de melhor qualidade.

6.2.2. O espaço escolhido para a realização do evento deverá ser disponibilizado no dia anterior ou em tempo hábil para viabilizar a montagem prévia necessária, conforme
necessidade da agenda do evento. 

6.2.3. Todos os equipamentos e insumos uƟlizados deverão ser de alta qualidade, e disponibilizados em tempo hábil para testes e verificações do Contratante e sempre que
solicitado algum serviço da área de informáƟca,  a empresa Contratada deverá disponibilizar  um técnico para acompanhar toda a montagem, instalação e desmontagem dos
mesmos, bem como ficar à disposição para resolver qualquer problema específico da área e subsƟtuir equipamentos com defeito por outro similar ou superior imediatamente;

6.2.4. A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando
forem víƟmas os seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências da Secretaria de Esporte e Lazer do Distrito Federal e
enƟdades vinculadas ou do Evento.

6.2.5. O objeto do presente Termo de Referência deverão ser executados parceladamente, mediante a expedição de Ordem de Serviço pelo Executor do Contrato, a qual
deverá ser atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data do recebimento da respecƟva ordem.

6.2.6. No ato da entrega, a empresa Contratada deverá realizar a montagem dos itens locados, devendo ser respeitado o prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da
Ordem de Serviço para a perfeita disponibilidade do objeto.

6.2.7. Após a realização do evento a empresa deverá realizar a desmontagem dos itens locados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6.2.8. O recebimento do objeto contratado, somente se efeƟvará após terem sido examinados e julgados em perfeitas condições, pelo Executor do Contrato designado por
esta Secretaria de Estado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE ENTREGA OU DE INSTALAÇÃO

7.1. Os locais serão indicados em Ordem de Serviço, emiƟda pelo Executor do contrato, de acordo com as demandas solicitadas pela Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
do Distrito Federal, coforme previsto na cláusula 14.3 do Termo de referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO PARA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. Os materiais adquiridos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a parƟr da emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria de Esporte e
Lazer, devendo a Contratada montar e disponibilizar no local do evento para fiscalização da SEL com, no mínimo, 04 (quatro) horas antes do início do mesmo, bem como também deverá
responsabilizar-se integralmente pelo que lhe for demandado pela SEL, dentro do escopo da especificação do objeto de contratação

8.2. Com o objeƟvo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, o recebimento dos materiais será realizado:

8.3. Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do produto com a especificação constante do presente Termo de Referência.

8.4. DefiniƟvamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificar que o serviço entregue possui todas as
caracterísƟcas consignadas, no que tange a quanƟdade solicitada e qualidade do produto especificada, conforme este Termo de Referência.

8.5. O serviço de locação deverá estar de acordo com a legislação e normas vigentes. 

8.6.  Se a licitante vencedora deixar de desempenhar o serviço e entregar o objeto dentro do prazo estabelecido sem jusƟficava, por escrito, aceita pela Administração,
sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente e penalidades conƟdas nesse Termo de Referência.

8.7.  Em caso de  prorrogação  do prazo de  entrega,  este  poderá ser  feito  uma única  vez,  por  prazo não  superior  a  7  (sete)  dias  úteis.  Deverá  ser  feito  por  escrito,
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jusƟficadamente, antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

8.8.  O recebimento provisório ou definiƟvo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a éƟco-profissional pela perfeita execução
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

9. CLÁUSULA NONA - DO ACOMPAHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização do serviço consistem na verificação da conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato,
devendo ser exercido por comissão designada, na forma dos Arts 67 e 73 da Lei n° 8.666/1993 e dos Decretos n° 32.598/2010 e n° 32.753/2011.

9.2. O descumprimento total  ou  parcial  das  responsabilidades  assumidas pela  CONTRATADA,  ensejará  a  aplicação  de sanções administravas,  previstas  no Instrumento
Convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arƟgos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto deste Contrato, a CONTRATANTE reservar-se o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de serviço.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 34101
II – Programa de Trabalho: 27.812.6206.3678.3979 – Realização de Eventos EsporƟvos e DesporƟvos;
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
IV – Fonte de Recursos: 120 – Ordinário Vinculado.

10.2. O empenho inicial é de R$ 173.120,00 (cento e setenta e três mil cento e vinte reais), conforme Nota de Empenho nº 2022NE00192, emiƟda em 18/04/022, sob o evento
nº 400091, na modalidade Global.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

11.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota
Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, desde que esteja em condições de liquidação de pagamento, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

11.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado na Ata de acordo com a quanƟdade efeƟvamente entregue mediante a
apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, devidamente atestada pelo setor responsável.

11.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

11.3.1. CerƟficado de Regularidade do Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º
8.036/90);

11.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da CerƟdão Conjunta NegaƟva de Débitos relaƟvos aos Tributos Federais,  inclusive contribuições
previdenciárias, e à Dívida AƟva da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

11.3.3. CerƟdão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

11.3.4. CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obƟda no site www.tst.jus.br/cerƟdao.

11.4. No caso de contratações de serviços conƟnuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão
realizadas nos termos previstos na Lei 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

11.5. As empresas com sede ou domicílio  no Distrito  Federal,  com créditos de valores  iguais  ou superiores a  R$ 5.000,00 (cinco mil  reais),  os pagamentos serão feitos
exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e
agência onde deseja  receber seus créditos,  de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35,  pág.3,  de 18/02/2011, alterado pelo Decreto de nº
36.135/2014, de 12/12/2014.

11.6. Do reajuste

11.6.1. Para o caso de serviços não conơnuos e/ou conƟnuados quando preponderantemente formados pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando
couber, deverá retratar a variação efeƟva do custo de produção, admiƟda a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos uƟlizados, desde a
data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela.

11.6.1.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta
de previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de
Preços, com demonstração analíƟca.

11.6.2. Somente  será  efeƟvado  o  reajuste  de  preços  após  decorrido  um  ano  da  data  limite  para  a  apresentação  das  propostas,  que  somente  ocorrerá  se
eventualmente houver prorrogação do prazo de vigência nos casos previstos no art. 57 da Lei nº. 8.666/93.

11.7. Os pagamentos observarão o DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015 e a PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019, Aplicado desde Janeiro de 2020:

11.7.1. DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015: Dispõe sobre procedimentos de execução orçamentário-financeira relaƟvas à retenção e recolhimento do
imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos pela administração pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

11.7.2. PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019: Aprova o Manual do Imposto de Renda ReƟdo na Fonte, de Ɵtularidade do Distrito Federal, nos termos do art. 157,
inciso I, da ConsƟtuição da República FederaƟva do Brasil de 1988.

11.7.3. Dúvidas e esclarecimento no MANUAL DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE IRRF - VERSÃO: MAIO/2020 - Acesso virtual para esclarecimentos e dúvidas:
www.fazenda.df.gov.br/ , <Serviços para empresa>, <Atendimento Virtual>, <Todos os serviços: Pessoa Jurídica>, <Assunto: Órgãos do GDF - ERRF>, <Tipo de Atendimento:
Retenção de IR na Fonte - Serviço>.

11.8. Será admiƟdo o reajuste do valor do contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA apurado durante o período, observada a periodicidade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da apresentação da proposta, conforme o Decreto nº 37.121/2016.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

12.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, abrangendo o período entre 25/04/2022 a 25/04/2023, com eficácia a parƟr de sua publicação,
podendo ser prorrogado, no interesse da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme arƟgo 57, inciso II, da
Lei nº 8666/93.  

13. CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA – DAS GARANTIAS

13.1. Não haverá GaranƟa Contratual.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL,
DORAVANTE DENOMINADA SEL/DF)

14.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de
dolo e de culpa.

14.2.  Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido na Cláusula SéƟma deste Contrato;

14.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob o aspecto quanƟtaƟvo e qualitaƟvo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

14.4. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com
as especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência e seus Anexos do Edital Pregão Presencial e no presente Contrato;
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14.5. NoƟficar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administraƟvas.

14.6. Proceder consulta “ON LINE”, ou por forma equivalente, a fim de verificar a situação cadastral da CONTRATADA no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

15.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia úƟl do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

15.2. ConsƟtui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

15.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

15.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação,  informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

15.5. A contratada  declarará  a  inexistência  de  possibilidade  de transferência  ao Distrito  Federal  de  responsabilidade  por  encargos  trabalhistas,  fiscais,  comerciais  e/ou
previdenciários porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo empregaơcio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública do Distrito
Federal.

15.6. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Lei Distrital n° 4.770/2012, que poderá ser feito da
seguinte forma:

i) por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei
Distrital n° 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo X deste edital, ou;

ii) com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cerƟficado, registro, credenciamento, etc.) emiƟdo por Órgãos Públicos de qualquer ente da
Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente
cadastrado, registrado, etc. no respecƟvo Órgão, ou;

iii) com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de práƟcas sustentáveis, informando, no referido documento quais são as
práƟcas já implantadas e, quais as metas pretendidas a aƟngir na questão da sustentabilidade ambiental.

iv) no caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e iii poderá ser designada pela SEEC/DF uma Comissão de
Avaliadores que juntamente com o Pregoeiro e sua Equipe poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as
informações e declarações apresentadas.

v) caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam verdadeiras, ou, que esteja de má-fé, serão tomadas as
medidas administravas, e se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

15.7. Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados, cópias autenƟcadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos
seguintes documentos:

a) cerƟficado de Regularidade do Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º
8.036/90);

b)  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  por  meio  da  CerƟdão  Conjunta  Negava  de  Débitos  relaƟvos  aos  Tributos  Federais,  inclusive  contribuições
previdenciárias, e à Dívida AƟva da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

c) cerƟdão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) cerƟdão negaƟva de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obƟda no site www.tst.jus.br/cerƟdao.

15.7.1. Os documentos relacionados poderão ser subsƟtuídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF.

15.7.2. Recebida a documentação o executor do contrato deverá apor a data de entrega e assiná-la.

15.7.3. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a parƟr do recebimento de
diligência da fiscalização, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

15.7.4. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da Contratada em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias
implicarão rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

15.8. Realizar os serviços de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste Termo e no Edital;

15.9. Fornecer todos os insumos novos e de primeiro uso, não oriundos de recarga, recondicionamento, remanufaturamento, reciclagem ou fabricado por qualquer processo
semelhante;

15.10. Comunicar imediatamente ao executor do contrato, bem como à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado
na respecƟva proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pela Secretaria de Estado de Esporte
e Lazer do Distrito Federal;

15.11. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pela CONTRATANTE;

15.12. Manter,  durante a  execução do  contrato,  todas  as  condições de  habilitação e  qualificação  exigidas  no  ato  convocatório  e  em compaƟbilidade com as  obrigações
assumidas;

15.13. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jusƟficaƟvas que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE;

15.14. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Executor do Contrato;

15.15. atender às solicitações dos serviços através do Gestor do Contrato;

15.16. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,  em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  contratado,
facultada a supressão além desse limite, mediante acordo entre as partes;

15.17. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente
Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à
CONTRATANTE;

15.18. Responsabilizar-se pela realização dos serviços, objeto deste Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa
sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas aƟvidades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros;

15.19. Cumprir, em parceria com o fabricante e sem ônus para a Administração, o estabelecido quanto a políƟca da logísƟca reversa, em conformidade com a Lei nº 5.418/2014,
da PolíƟca Distrital de Resíduos Sólidos;

15.20. GaranƟr a qualidade dos itens, devendo subsƟtuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante
do transporte inadequado, quando da entrega;

15.21. Respeitar os termos esƟpulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de
12 de janeiro de 2015, que proíbe conteúdo discriminatório contra mulher;

15.22.  Assegurar que os serviços prestados atenderão às especificações solicitadas, aos requisitos exigidos e ainda, que estão em conformidade com a legislação relacionada ao
assunto;

15.23. Não alegar, em hipótese alguma, como jusƟficaƟva ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das
especificações técnicas, bem como de tudo o que esƟver conƟdo nas normas perƟnentes ao objeto;

15.24. Realizar o fornecimento, a instalação e o reparo da grama sintéƟca nos locais indicados pela CONTRATANTE e de acordo com a ordem de serviço expedida por esta;

15.25. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiƟr a uƟlização
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de trabalho de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saƟsfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos Incisos do § 1º, do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993.

15.27. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência e seus Anexo do Edital de Pregão Presencial.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

16.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo AdiƟvo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e
desde que previamente jusƟficado nos autos.

16.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações
orçamentárias, suplementares, até o limite do respecƟvo valor, dispensa a celebração de aditamento.

16.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

16.4. Nenhuma alteração contratual poderá implicar majoração que resulte em valor superior ao estabelecido no arƟgo 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93, que fundamenta esta
contratação.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

17.1. O atraso injusƟficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº
26.851/2006 e alterações posteriores, descontada da garanƟa oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal,
em todo caso, a rescisão unilateral.

3.1.1. A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garanƟda a prévia defesa, fica sujeita às sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006, alterado pelos
Decretos nºs 26.993/2006, 27.069/2006 e 35.831/2014, a seguir relacionadas:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de parƟcipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e dosada segundo
a natureza e a gravidade da falta comeƟda.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não manƟver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por
prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda.

IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.1.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respecƟvo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.2. Da Advertência

13.2.1. A advertência é o aviso por escrito, emiƟdo quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas desta SEL/DF:

I - quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento licitatório; e

II - se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reƟrar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.3. Da Multa

13.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas desta SEL/DF, por atraso injusƟficado na entrega ou execução do contrato, e será
aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo ultrapassar o valor
previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste
subitem;

IV  -  15%  (quinze  por  cento)  em caso de recusa  injusƟficada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  ou reƟrar  o  instrumento  equivalente,  dentro  do prazo  estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2. A multa será formalizada por simples aposƟlamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administraƟvo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da noƟficação, nos termos do § 3° do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a
seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garanƟa depositada do respecƟvo contrato, quando for o caso;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administraƟvo ou judicial de execução.

13.3.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garanƟa prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de
Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

13.3.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parƟr do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de
expediente normal na reparƟção interessada, ou no primeiro dia úƟl seguinte.

13.3.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respecƟvos custos de cobrança.

13.3.6. A multa poderá ser aplicada cumulaƟvamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o
princípio da proporcionalidade.

13.3.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jusƟficado interesse da unidade contratante
em admiƟr atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.3.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.4. Da Suspensão

13.4.1. A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de parƟcipar de licitação e de contratar com a Administração e será imposta pelo ordenador de despesas
desta SEL/DF, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito
Federal, insƟtuído pelo Decreto nº 25.966/2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;
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II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória,
ou, em original ou cópia autenƟcada, de forma definiƟva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na
execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos,  adulterados ou falsificados nas licitações, objeƟvando obter, para si  ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da
licitação;

b) tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.4.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.3. O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem praƟcadas no âmbito dos procedimentos derivados dos
pregões.

13.5. Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos moƟvos informados na instrução processual.

13.5.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os moƟvos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da
sanção.

13.5.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua exƟnção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/enƟdades subordinadas ou
vinculadas ao Poder ExecuƟvo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.6. Das Demais Penalidades

13.6.1. As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de
1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação definiƟva por praƟcarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praƟcado atos ilícitos, visando frustrar os objeƟvos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praƟcados.

13.7. Do Direito de Defesa

13.7.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respecƟva noƟficação.

13.7.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praƟcou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena
de responsabilidade.

13.7.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuƟvos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário;

13.7.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho moƟvado, cujo extrato
deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

13.7.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação
no síƟo www.comprasnet.gov.br.

13.7.6. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as
quais se formalizam por meio de simples aposƟlamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.8 - Do Assentamento em Registros

13.8.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.8.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.9. Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita,
ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

13.10. Disposição Complementar

13.10.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na enƟdade.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DISSOLUÇÃO

18.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja moƟvo
para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

19.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja movo
para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

20.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida AƟva e cobrados mediante execução na forma da legislação
perƟnente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

21. CLÁUSULA VISÉGIMA PRIMEIRA – DO EXECUTOR

21.1. A SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SEL/DF designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal.

21.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão
de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

21.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de
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obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

22.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia úƟl do mês seguinte ao de sua
assinatura,  para ocorrer no prazo de vinte dias  daquela data.  Os  Contratos e seus aditamentos serão lavrados na DIRETORIA DE CONTRATOS -  DICONT, a  qual  manterá arquivo
cronológico dos seus autógrafos e registro sistemáƟco do seu extrato, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe
deu origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/1993. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA SUSTENTABILIDADE 

23.1. A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no Art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº
7.746/2012, que regulamenta o Art. 3º, da Lei nº 8.666/1993, no qual estabelece a implementação de critérios, práƟcas e ações de logísƟca sustentável no âmbito da Administração
Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em
relação aos seus similares.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO

24.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relavas ao cumprimento do presente Contrato.

24.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua uƟlização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação
de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - incenƟve a violência;

II  -  seja discriminatório contra  a  mulher,  assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam,  mesmo que de forma indireta,  metafórica  ou por  analogias,  a
capacidade laborava, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incenƟve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer Ɵpos de violência domésƟca Ɵpificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violências sexuais,
insƟtucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incenƟve ou explore o corpo da mulher de forma objeƟficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incenƟve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travesƟs e transgênero; por
orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer Ɵpo de discriminação, especialmente voltadas contra minorias em condições de vulnerabilidade.

24.3. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às
suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária relavas a seus empregados, em caso de irregularidades, devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

25.1. Os  casos  omissos  serão decididos pela  contratante,  segundo as  disposições  conƟdas  nas  leis  nº  8.666/1993 e 10.520/2002,  bem  como nas  normas correlatas  e,
subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais dos contratos.

Brasília, 25 de abril de 2022.

Pelo Distrito Federal:

GISELLE FERREIRA DE OLIVEIRA

Secretária de Estado de Esporte e Lazer 

Pela Contratada:

ALCIONE SOUZA DOS REIS

Representante legal 

Testemunhas:

01. Victória Vaz da Costa Xavier

02. Ana Flávia Cardoso Almeida
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